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INOVE
Assessoria e consultoria

Fúbiica e Empresarial

À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SR(A). PRESIDEN'I'E

A empresa VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS CONTÁBEIS - ME, CNPJ iC 30.227.273/0001-

34, localizada na Rua do Prado. 439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira de
Araújo, portadora do CPF n° 046.480.914-26. apresenta proposta para:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE
DAS DESPESAS. INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENIIOS, LIQUIDAÇÕES,
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS. COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A

I.EGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DF. BMPRHSA ESPECIALIZADA
NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS,
INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS,
EMPENHOS,

TRANSFERÊNCIAS

EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO

A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO
A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB.

QUANT. MENSAL V.TOLTALITEM

LIQUIDAÇÕES.
BANCARIAS. COM

R$ 2.400,00 R$ 26.400,00II
01

VALOR TOTAL: R$ 26.400.00 (vinte e seis mil e quatroeentos reais), sendo o valor mensal de RS

2.400.00 (dois mil e quatrocentos reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 /Sessenta) dias.

DATA: 04 de fevereiro de 202.5.

RESPONSÁVEL DA EMPRESAASSINATURL

Tel: (83)998004465
Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: CED8.91B6.DC0E.4194.32ED.00E2.F094.A2BF. 

Proposta e Anexos - Vilmara Ferreira de Araujo... Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 0BC4.3DCD.A21A.004D.6EDB.171A.74F8.150A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 5FC9.C373.95AD.C427.73A6.12AA.E403.C16B. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: DB7F.7608.876D.64A1.4BBD.8877.DFE0.335E. 
Estimativa da despesa. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: BB4C.F2EE.CAB9.6553.32AD.B6BA.DC58.927E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 120E.FA68.6F67.64E4.DA15.BC55.054C.9F79. 
Formalização de demanda. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 120E.FA68.6F67.64E4.DA15.BC55.054C.9F79. 
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 120E.FA68.6F67.64E4.DA15.BC55.054C.9F79. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: DB7F.7608.876D.64A1.4BBD.8877.DFE0.335E. 
Previsão Orçamentária. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 5A1D.3F5C.68C4.D1F7.77F0.827A.E458.4F6E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2025 às 16:39:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70016/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaliel Inacio da Silva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/02/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 26.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS,
INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS,
COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 80
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 26.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vilmara Ferreira de Araujo 04648091426
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.227.273/0001-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0bc43dcda21a004d6edb171a74f8150a

Autorização da autoridade competente Sim 5fc9c37395adc42773a612aae403c16b

Estimativa da despesa Sim db7f7608876d64a14bbd8877dfe0335e

Estudo Técnico Preliminar Sim bb4cf2eecab9655332adb6badc58927e

Formalização de demanda Sim 120efa686f6764e4da15bc55054c9f79

Justificativa de preço Sim 120efa686f6764e4da15bc55054c9f79

Justificativa para a escolha do contratado Sim 120efa686f6764e4da15bc55054c9f79

Previsão Orçamentária Sim db7f7608876d64a14bbd8877dfe0335e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5a1d3f5c68c4d1f777f0827ae4584f6e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vilmara Ferreira de Araujo
04648091426

Sim ced891b6dc0e419432ed00e2f094a2bf

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 9B9D.1DA4.CCFA.1469.E53E.C3C5.C237.559B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 29 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 9B9D.1DA4.CCFA.1469.E53E.C3C5.C237.559B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:39. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

CONTRATO/CMSM N°. 009/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA - PB E A EMPRESA VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS
CONTÁBEIS -
FORNECIMENTO

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

ME, CNPJ n® 30.227.273/0001-34, PARA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Centro.
CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB neste ato representado pela Presidente da Câmara
Municipal Kaliel Inácio da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VILMARA F.
ARAÚJO SERVIÇOS CONTÁBEIS - ME, CNPJ n° 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 439, Centro,

Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF n° 046.480.914-26, doravante
denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em vista as condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa n° 003/2025, processada nos termos do Arí. 89. da Lei
Federai n° 14.133/21 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO
CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO
DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. V. UNiT V. TOTAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS,
EMPENHOS. LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS

DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

R$ 2.400,00 R$ 26.400,001 Mês 11

A realização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções
do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 003/2025, partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais),
sendo o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Arí. 75, II, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da
CONTRATANTE, Os recursos As despesas conforme especificações no processo de Dispensa de n° 003/2025, são
oriundos do Orçamento de 301/2024, para o exercício 2025, com recursos próprios/FPM/iCMS.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 9302.4FD3.5909.8212.E3F3.5BAF.E3F3.95D1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

01.010 Câmara Municipal;
01 031 2001 2001-Manutenção das Atividades Legislativas;
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensaimente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimpiemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

a) O prazo de para a inicio dos serviços é de 01(um) dia após a assinatura do contrato
b) O prazo de vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025, considerado da data
de sua assinatura,

c) A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as

partes, conforme o disposto no Arí. 105, inciso I, da Lei 14.133/21, observadas as características do objeto
contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas as formalidades pactuadas;

b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste
Contrato;

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
clausulas do presente contrato;
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;
e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de
sua inexecuçâo total ou parcial.
A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
C - Manter preposto capacitado e idôneo, acerto pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integraimente em todos os seus atos;
D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
E - Será responsável petos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 9302.4FD3.5909.8212.E3F3.5BAF.E3F3.95D1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenização,
mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as

obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão.
10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das cláusulas e
condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não
é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde
ao preço.

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21.
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE;
(b) amigável, por acordo entre as partes ou

(c) judicial, nos termos da legislação.
10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE
a dispensa da permanência do atendimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

~ Í#RVlÇOS CONTÁBEIS - ME,
30.227.273/0001-34

Vilmara Ferreira de Araújo
CPF n" 046.480.914-26

CONTRATADO

VILMARA F. ARAUJ

^PJ

KALIEL INÁCIO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: .

fj9nãJkc\^ I 'Qy JlCyO

CPF;

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 9302.4FD3.5909.8212.E3F3.5BAF.E3F3.95D1. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE

DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS,

LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER

TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n« 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JUNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

Santana de Mangueira /PB, 06 de fevereiro de 2025.

5;z l//]àA/ .r'

KALIEL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 48CB.6F3C.3D45.B3B8.E61B.340A.8417.01E7. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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 Lei nº007/1997 

   

Santana de Mangueira –PB,       Nº06-2025                           de 03 à 07 de  Fevereiro de 2025                                                                              Divulgado em 07/02/2025                            

MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE 
LACERDA Prefeita Constitucional 

   

Atos do Poder Executivo 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR VALOR N.º 002/2025 
OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO 
CONTÁBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043, DE 
12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO DE 
DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE SOBRE A 
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS 
INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF). 
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21. 
FONTE DE RECURSO: Os recursos são oriundos do Orçamento 
de 301/2024, para o exercício 2025, com recursos 
próprios/FPM/ICMS: 
01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
CONTRATADO: RODRIGO FERREIRA LOPES - ME, CNPJ nº 
27.870.165/0001-70, Localizado na Lot. Major Crizanto, Bairro 
Fazenda, Itaporanga - PB.   
VALOR GLOBAL: R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos 
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de Dispensa 
Santana de Mangueira - PB, 06 de fevereiro de 2025. 
KALIEL INÁCIO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Santana de Mangueira – 
PB. 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA – PB.  
DISPENSA 002/2025 
Nº. CONTRATO: 007/2025 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA – PB. 
Contratado: RODRIGO FERREIRA LOPES - ME, CNPJ nº 
27.870.165/0001-70, localizado na Lot. Major Crizanto, Bairro 
Fazenda, Itaporanga – PB, representado pelo Sr. Rodrigo Ferreira 
Lopes, portador do CPF nº 049.873.154-59. 
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE ESCRITURAÇÃO 
CONTÁBIL TRIBUTARIA AO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.043, DE 
12 DE AGOSTO DE 2021, NA TRANSMISSÃO DE RETORNO 
DE DADOS, PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS QUE DISPÕE 
SOBRE A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES 
E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS (EFD-REINF). 
Valor Global: R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais), 
sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 
Data do Contrato: 06 de fevereiro de 2025. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2025, a contar da assinatura do 
contrato. 
KALIEL INÁCIO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA – PB. 
 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR VALOR N.º 003/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO 
CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE 
PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS 
DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO 
A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA – 
PB. 
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21. 
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por 
conta do Orçamento Programa da CONTRATANTE, Os recursos 
As despesas conforme especificações no processo de Dispensa 
de nº 003/2025, são oriundos do Orçamento de 301/2024, para o 
exercício 2025, com recursos próprios/FPM/ICMS. 
01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
CONTRATADO: VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS CONTÁBEIS 
- ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 
439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira 
de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26. 
VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais), sendo o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o 
referido processo de Dispensa 
Santana de Mangueira – PB, 06 de fevereiro de 2025. 
KALIEL INÁCIO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Santana de Mangueira – 
PB. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.  
DISPENSA 003/2025 
Nº. CONTRATO: 009/2025 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB. 
Contratado: VILMARA F. ARAÚJO SERVIÇOS CONTÁBEIS - 
ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 
439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira 
de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 
SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS, INCLUINDO 
CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, 
TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE 
PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS 
DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO  
 

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: D312.43BA.98BC.D062.8A9B.9EAA.BEB7.97C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.

26

26



Diário Oficial Eletrônico Município de Santana de Mangueira-PB           Publicado em sexta-feira, 08  de Maio de 2025 -Nº19/2025    

Página 5 de 5 

  

 

 
 
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA – PB. 
Valor Global: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), 
sendo o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais). 
Data do Contrato: 06 de fevereiro de 2025. 
Vigência: até 31 de dezembro de 2025, a contar da assinatura do 
contrato. 
KALIEL INÁCIO DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA – PB. 
 

 

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: D312.43BA.98BC.D062.8A9B.9EAA.BEB7.97C7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE

DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS,

LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER

TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n« 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JUNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

Santana de Mangueira /PB, 06 de fevereiro de 2025.

5;z l//]àA/ .r'

KALIEL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 48CB.6F3C.3D45.B3B8.E61B.340A.8417.01E7. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: DB7F.7608.876D.64A1.4BBD.8877.DFE0.335E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: D5FA.60B2.466D.5254.2346.6066.0BED.BFEB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: D5FA.60B2.466D.5254.2346.6066.0BED.BFEB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: D5FA.60B2.466D.5254.2346.6066.0BED.BFEB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: D5FA.60B2.466D.5254.2346.6066.0BED.BFEB. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA"

GABINETE DA PRESIDENTE

DA GESTÃO E FISCALIZACAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE

DAS DESPESAS, INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS,

LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMISSÃO DE PARECER

TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA - PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a

Portaria N° 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n« 14.133/2021, onde a execução do

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da EDNO JUNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a)

Diretor (a) de Planejamento.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira -

PB.

Santana de Mangueira /PB, 06 de fevereiro de 2025.

5;z l//]àA/ .r'

KALIEL INÁCIO DA SILVA

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA/PB.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 48CB.6F3C.3D45.B3B8.E61B.340A.8417.01E7. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: Kaliel I. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2025 às 16:49:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 70020/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Kaliel Inacio da Silva.

Número do Contrato: 000000092025
Data da Publicação: 07/02/2025
Data da Assinatura: 06/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 26.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS DESPESAS,
INCLUINDO CERTIDÕES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS,
COM EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE
COM A LEGISLAÇÃO JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): Vilmara Ferreira de Araujo 04648091426
Contratado (CNPJ): 30.227.273/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 80

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d31243ba98bcd0628a9b9eaabeb797c7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d5fa60b2466d5254234660660bedbfeb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim db7f7608876d64a14bbd8877dfe0335e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 93024fd359098212e3f35bafe3f395d1

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 48cb6f3c3d45b3b8e61b340a841701e7

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 48cb6f3c3d45b3b8e61b340a841701e7

Designação do gestor do contrato Sim 48cb6f3c3d45b3b8e61b340a841701e7

João Pessoa, 29 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:47. Validação: 551B.CFAB.AD4E.B9EB.C3A8.A30F.7549.5E7A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 70016/25. Data: 29/05/2025 16:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

70016/25
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2025 às 16:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 70020/25 ao Documento 70016/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 70016/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 24 93024fd359098212e3f35bafe3f395d1

Designação da fiscalização técnica do contrato 25 48cb6f3c3d45b3b8e61b340a841701e7

Comprovante de publicidade 26 - 27 d31243ba98bcd0628a9b9eaabeb797c7

Designação do gestor do contrato 28 48cb6f3c3d45b3b8e61b340a841701e7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 db7f7608876d64a14bbd8877dfe0335e

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 45 d5fa60b2466d5254234660660bedbfeb

Designação do fiscal administrativo do contrato 46 48cb6f3c3d45b3b8e61b340a841701e7

RECIBO PROTOCOLO 47 551bcfabad4eb9ebc3a8a30f75495e7a
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